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PORTARIA AP Nº 1773 DE 26 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentado-
ria VOLUNTÁRIA POR IDADE - Processo nº 2016/497683 e SISPREV Nº 
2023.02.1778P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 
36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA DAS 
GRAÇAS DA SILVA SANTOS, matrícula nº 5173981/1, na função de Agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará – FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 2.165,84 (dois mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 98,6758% (10.805 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 2.194,91)

Total de Proventos
  2.165,84
  2.165,84

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício.

Protocolo: 968868
PORTARIA RET AP Nº 1.547 DE 06 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/533831/2019; PROCESSO 
Nº 2023/769028 (PAE)
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202304377/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP Nº 
1.662 de 02/08/2010;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA RET AP Nº 341 de 31/01/2014, que 
retificou a 571474/1 AP nº 1.662 de 02/08/2010, que aposentou MARIA 
DE JESUS OLIVEIRA AMADOR, mat. nº 485586/1, na função de Professor 
AD-1, atual Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de modo a alterar o 
percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 55% para 50%, e ajustar 
a fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da Constituição Federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 7º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$12.988,07 (doze mil, novecentos e oitenta e oito reais e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  4.602,50
  1.104,60
2.301,25
  372,28
1.155,56
3.451,88

  12.988,07

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2010, data do início dos 
efeitos da PORTARIA AP Nº 1.662 de 02/08/2010;
III – Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício

Protocolo: 968975

PORTARIA RET PS Nº 1.825 DE 31 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSOS Nº 2022/1031958 E 2022/1031979.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 2022/103198 
e 2022/1031979 , em razão da promoção post-mortem do ex-segurado 
Jefferson Ronnie Souza do Nascimento à graduação de 3º Sargento/PM, 
concedida pela Portaria nº 044/2022-CPP, publicada no Boletim Geral nº 
103, de 31/05/2022, deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA PS Nº 391, de 02/02/2022, em decorrência 
da promoção post-mortem do ex-segurado Jefferson Ronnie Souza do 
Nascimento à graduação de 3º Sargento/PM, efetivada pela Portaria nº 
044/2022-CPP, com fulcro no art. 64 da Lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 
da Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de CARLA DOS SANTOS ALBARADO, na condição de 
cônjuge, no valor de R$1.959,11 (um mil novecentos e cinquenta e nove 
reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso I, 14, inciso X, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput e §2º, 36 
e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-F 
do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
I.2 – 50% em favor de RAISSA LORENA MIRANDA DO NASCIMENTO na 
condição de filhA menor, no valor de R$1.959,12 (um mil novecentos e cin-
quenta e nove reais e doze centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o novo valor atualizado de R$3.918,23 (três mil novecentos 
e dezoito reais e vinte e três centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado Jefferson Ronnie Souza do Nascimento, o qual pertencia ao qua-
dro de ativos da Polícia Militar no Estado do Pará, na graduação de Cabo, 
promovido post-mortem à graduação de 3º Sargento/PM, matrícula nº 
57200568/1, falecido em 08/03/2021.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (08/03/2021), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 969075
PORTARIA AP Nº 1.782 DE 31 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/102684 E SISPREV Nº 
2023.04.1818P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 
c/c os artigos 29, inciso “II”, alínea “a”, 45 e 47, inciso IV, todos da Lei 
Complementar nº 22/1994 e Súmula nº 16 do TJPA; art. 70, inciso V, “a” e 
“b” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei 
Complementar Federal nº 191/2022, SIMONE SORAIA SA FIGUEIREDO DA 
SILVA, mat. nº 5619246/1, no cargo de Investigadora de Polícia, Classe 
“D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará 
- PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 19.749,61 
(dezenove mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:


